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ID: D36D0B8043434 

Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
CNPJ 06.554.752/0001 ,80 
Av. João Siqueira Paes, S/N -Centro 
Angical do Piauí 
CEP: 64-410-000 
EMAIL- pref.anqicaldopi@qmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO o' Oll/2024 

PROCESSOADMINISTRATIVO ' Oll/2024 
CONTRATO N' OtlnOl4 

OBJETO: con1ratação de empresa para prestação de serviço de reforma da quadra poliesportiva deputado Xavier Ne10 para 
atender as necessidades do município de Angical do Piauí/PI. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal deAngical do Piauí-PI, CNPJ: 06.554.752/0001-80. 
CONTRATADO: C RANTUNES LTDA, inscrita no CNPJ n' 51.017.54&'0001-85 
Valor Total: RS 57.961,Sl(cinqutnla t stte mil e novecentos t stssenta e um rtais e cinquenta e dois centavos) 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.' 14.13312021, artigo 75 incisos 1. 
FONTE DE RECURSO: 
Órgão_: 0207 • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE 
Unidade: 020703 -Departamentos de Culrura e Esportes 
Projeto atividade: 27.812.0013,2080- Manutenção e Reformas de Quadras Esportivas e 
Campos de Futebol 
Elemento de despesa: 4.4,90.5 1.00 
Fonte de Recurso:710 
VALIDADE: até31 de dezembro de 2024. 
DATA DAASSI ATURA DO CONTRAT0:29 fevereiro de 2024 

l'ltUfflUMMUMH:lm 

, e .. 
-fvnll!V--IAIIUTI. 

Bruno Ferreira Sobrinho eto 
Prefeito Municipal 

ID: 2F988BE4C4D14 
Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
CNPJ Qij ,554,7S2/0001-80 
Av, Joao SIQueira Paes, S/N - centro 
Angic:al do Plauf 
CEP: 64.410-000 
Email - pnif.flnq lçalcJopi@qmail.çom 

CONTRA TO Nº 001/2024 
C HAMADA PÚBLCA Nº 006/2023 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GtNEROS ALIMENTfCIOS DA AGRJCULTURA 
FAM ILIAR PARA A ALfM'ENTAÇÃO ESCOLA R / PNAE. 

A PREFE ITURA MUNlCIPAL DE A G ICAL DO PI.AUt / P'I, pcsson jurídica de di rci10 
p~\blico interno, com sede a Av. Jo~o Siql1eira Paz, llln. Bairro: Centro, e m A ngícal do Pi:trnf•PI , CBP 
64.4 10-000. inscri1::1 no CNPJ sob nº 06.SS4.7S2JOOO l•80. rcprcscntad::1 ncs1c 1110 pelo Prefeito 
Munic ipal. o Sr. BRUNO FERREIRA SOBRINHO N ETO. doravante d enomi nad o CONTTRA T ANTE. 
e de outro lado u Sra. MAR IA EFIGê.N IA EDUARDO DA S ILVA SOUSA, insc rito com o C PF: 
036.8 19.863-47. (Fomecedoru individual). re sidente e dom iciliado no Povoado Pir.mhas. S/N. 8. Rum!, 
Angica l do Pi ::mf•P I, doravante denomi nac.lo (a) CONTRATADO (A). fundamentado nas disposiç&s 
Lei n" l l .947n009 e <h"• Lei n" S.6(-.619'\,lcndo cm visrn o que conShl na C hmnada Pública n" 06/2023, 
resolvem celebrar o presente contmto mediante as cldusul us que seguem: 

CLÁUSULA P RfM F.IA.A 

É Qhjc10 dc.stn co,u nunçiio n oqu i.~iç iio de GÊN EROS AUMENTf 10$ OA AGRICULTURA 
FAMILTAR. PAR.A ALTM.ENTACÃO ESCOLAR.. paru ulunos da rede d e cducaçBo bás ica pdblica. 
verba FNDE / PNAE parJ o ;mo de 2024 , descritos nos ile ns prev is tos na Clfiusul a Terceira, iodos d e 
ooordô com n Chamt'\.dn PUblicn n" 06/2023. o qunl fi co flw.c ndo pane inlc,&rnnlc d o prc.sc n1c contrn10. 
indc pendeniememe de a neirnçno QV. 1runscriç~çi. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRA.l'Al)O ,:,;;e comprt·1111e1e n fornecer os gê neros t.1liment íeios dta ngric ultu nl ftamillar no 
CONTRATANTE c Qnfonnc d c.scritQ no Proje10 d e Vcnd:i de Gl!ncrc:>s A lime n1 tci(1s dn Agric uh um 
Familiar parte imeg.rame desle ins trumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite indi vidual de ve nda de g2ncros nli mentJcio!'õ do Ag ricultor Fam iliar o u da Unidade de 
Produção Fam.iliar e du EmpreemJedur Famili;,u- RurJI. neste ;.1to deno minado CONTRATADO. será d e 
oté 40.()ô(),t)O (quarenta mil reais) por l)AP / R ICAf" 1>0r 11110 c ivil , referente il sua produç-Uo. confom1e 
n lcgis lnçno do Program o Nnclnnnl de Alimc nrnç.fl.o Escolnr. 

CLÁUSULA Q UA RTA 

Pe lo fornecimento dos gêne1'os alime m fcios. nas qu.ruu idudes d es.crhas no Projeto d e Vcr,da de 
G.!ncro A limcntfcio..~ da Agricultura Famili ar. o(n) CONTRAT ADO(A) Receberá o valor total de nu~ 
36.600,00. oonfum1e lislagem anexa ;.1 segu ir: 

a) O recebimento dus mercadorias dar•:.<H1 mediante a apresentação do Tenno de Rcccbimcnlu. 

b ) O preço de nqui ~iç.'lo 6 o preço pago :io fornecedor da :igriculturn familiar ti- no cálculo do preço já 
devem estar inc luídas as. despesas com fre te, rceutsos humanos e matetiais, a ssim como os. encar.sos 
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Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
CNPJ 06.554.752/()(X)l. SQ 
Av. João Siqull! ira Pa@s, S/N • Centro 
Angical do Piauí 
CEP: 64.410-000 
Emall - pref.anqicelclopi@qmallçom 

fi scais . sociais . comerciais. lrabalh is las e prev idenciários e quaisquer o utras despesas neces:iárias ao 
cumprimento das obri_gnçõcsc deoorrcntcs do prt'sen1e contrato. 

NOME 00 AGRICULTOR FAMILIAR : 
Maria Efiaé;nia Eduardo da Silva Sousa 
DAJ•/RICAF 1 CPF 
SDW00368 l 98634709062 10759 036,8 19 ,863-47 

PREÇO VAl, OR 
PRODUTO UND OUANTIDADE PROPOSTO TOTAL 

Cheiro Verde M uco 3,000 R$ 3,00 R$ 9.000,00 

BntOhJ. Dúce KG 600 R.$6.00 R S 3.600.00 

Arroz KG 3.000 R$ 8.00 R$ 24.000,00 

CLÁUSULA OUINTA 

As dei;pesas dccorren1es do prescnie contrnm correrilo b cnntn d w; seguintes dnmçõc..<; 
orçumcnu'iria'> : PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOl-AR - PNAE. 

CI ÁIJSUI A SEXTA 

O CONTRATANTE., npó$ receber o documento dc$critQ na Ç lóu:sula Quarta, a línea ·•a", bem 
como emiti r a nota fi scal de venda, será e fetuado se u pugamemo no valor correspondente às entrega.<; do 
m ê.o; anteri or. N!\o s.crá cfe1u::1do qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquicl;içào d:1 obrig:iç:'lo financeira e m virtude ele pe na lic.l:1de ou inadimplênci:1 conlr:itu:1I. 

CLÁl JSU&.A StrlMA 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberJção c.le n.-cu r..os p:irJ pagame nto do 
CONTATADO eslá s ujeito u pagamenlo de muhu de 2%, m:ii s juros c.le 0.1 % ao e.lia. sobre o valor da 
p.ircclu venc ic.lu. 

ÇLÁUSlJLA OITAVA 

O CONTRATANTE se compromete a guurdnr pelo prazo e.•nabclccid o no 1 1 do arti o 45 da 
resn luçàu CD/FNDE N º '>6(201] ;1s cópia.s d a.s Nota.s Fiscais de comprJ, os TcrmQs de Recebimento e 
Aceitabilidade, apnmmtados nas prestações de con1a.s. bem como o Proj elo de Ve nda de G l'!nero.s 
Alime1llíeios da Asricullura Familiar patA Al ime1uação Escolar e docu ine,uos anexos, cs1ando à 

disposiçiio parn comprovação. 

CLÁUSlJIA NONA 

11 de çxclusiva responsabilidade do CONTRATADO o 1'(:S6ál"Cimento de danos cawmdos ao 
CONTRATANTE ou a te rceiros. dccorTCntes d e sua culpa o u dolo na execução d o contro.to. nao 
excluindo ou rcdu~i ndo esta responsabilidade 1' fi scaliwçlio. 

CLÁUSUl, A Di!CIMA 

Prefeitura Munldpal de Angic;;1I do Piau f 
CNPJ 06,554,752/0001·80 
Av. João Siqueita Paes, S/N . Centro 
Anglcal do Piau í 
CEP: 64.410-000 
Email -proUrnqictlldopi@qmaJl.com 

O CONTRATANTE c m razno da supremacia dos interc11scs públ ico sobre o s in1ercsscs paniculW"Cs 
poderá; 

u) Modifico.r unila.tcnalmcnu: o contrato pana melhor a.dcqu nçiio às finu.lidudcs de interesse pUblico . 
re.-.peitu ndo Qs direitos e.lo c<,mlrut11d1); 

b) Rescindir u11iln1cru hmm1e o contn:uo. nos cnoos d e infmyiio contniluul ou inup1ic.lão do 
CONTRATADO. 

e) Fi !le-111i?,Hr í1 c.xccoçfio do commto: 

d ) Aplicnr snn.sõcs, m o1iv11dll!;: pcln incxccuçi\o lotnl o u parcial do 11jm,1c. 

Sempre q ue n CONTRATANTE nhernr ou resc indir o contrato sem c ulpa do CONTRAT ADO. deve 
respeitar o equilíbrio cconômico•fimmcciro, gar.m t indo. lhc o aumento da rcmuncraçi'lo respectiva ou a 
inde ni7..nçflio por de.spc.<õns já rcnli7)ldas. 

C l .ÁUSULA D ÉCI MA PRIMEI RA 

A m ui.la aplicada após regular processo ad min ismnivo podcr::i ser dcscomada d os pagamcmos 
eventualmente de vidos pelo CONTRATANTE o u . quartdo for o caso, cobrada j udicialme ut~. 

CLÁUSULA Di!CIMA SEGUNDA 

A fiscnlizaçl1o do presente contrato fi car.\ n cargo do respecl ivo fi scal do contrato. da Secrernria 
Municipal d e Educoçilo. da 8 n1idade Executorn. do Conselho de A limc ntnçllo Escolar - CAE e o utros 
e ntidades designadas pelo CONTRATANTE o u pela leg is lação 

CLÁUSULA Dt.CIMA TERCElRA 

O prc-scnte contrato rege •sc-. ainda. pda chamada pública nº 01/2023. pela Resolução CDIFNDE nº 
38/2009. pela Lei n '"' 8 .M6/199Je pela Lei n'"' 11 .94712()()9. cm todos os seus lermos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Este cor1tra10 poderá ser adi;"1do, n qualquer tempo, mediante a.coroo fonnal , entre ns p..'l.11cs . 
resguardadas as !luas condlçõe$ essenclnls. 

ÇI.ÃUSUl.A Dt.ÇIMA OU! TA 

A.-. comunicações com origem neslc contrato dcverll.o ser formais e expressas. por meio de cana. 
que ~ mente terá validade ,e envindn mediante regis1ro de rece.bimcn,o. por fnx. tran., mitidn pelo., pnne~~-

CLÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA 

Este contrato, desde que o bservada n forrnalizaçlio preli minar à s ua cfctivnçi'l.o, por cnrtn. consoanlc 
Cláusula Décima Quinta . poderá se r rcscindJdo. d e pleno direito. independe ntem e nte de no tHkaç l\o o u 
intcrpclaçilo j udi cial ou cx.tr,~ud ic ial . nos seguintes casos: 

a) Por acord o e ntre as pa1·1es; 
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Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
CNPJ 06.554.752/0001·80 
Av. Jo::So Siqueira Paes, S/N - Centro 
Anglcal do Piauí 
CEP: 64.410--000 
Email -ptel.anglcafdopl@gmafl.com 

b) Pela inobservânc ia de qualquer cJc suas condições; 

e) Quo.isquer dos motivos previstos cm Lei. 

CLÁUSULA DltCIMA SlíTIMA 

O prcsenle oonlrnto vigor.irá da sua assinaturn uté a entrega total dos produtos adquiridos. Ou até 
31 de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

É competente o foro da comarca de Regeneração/PI pàrJ. dirimir quaisquer éôntruvérsiáS que se 
originar deste cOnlrnto. 

E. por csmrcm nssim,justos e eontmtndos, ossin.run o presente instrumciuo cm três vins de igual teor 
e forma. na presença de duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Pl!Ef11111RAMUNICIPAL 

. e e~ . 
NOVOF\1111ROPARANOSSAGOOE 'j>~ 

Angical do Piauí/ Pl, 08 de março de 2024. 

CONTRATANTE 

BRUNO FERREIRA SOBRINHO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO (A) 

MAR.IA EFIGENIA EDUARDO DA SILVA SOUSA, 
CPF: 036.819.863-47 
(Agricu ltor Familiar) 

Prefeitura Municipal de Angical do Piauí 
CNPJ 06.554.752/0001-80 
Av. João Siqueira Paes, S/N • Centro 
Angical do Piauí 
CEP: 64.410-000 
Email -pref.angicaldopi@gmail.com 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº0l/2024 

CHAMADA PÚBLCA nº 06/2023 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ nº06.554.752/0001-80. 
CONTRATADO: MARIA EFIGÊNIA EDUARDO DA SILVA SOUSA, CPF: 036.8 19.863-47. 
ENDEREÇO: Residente e domiciliada no povoado Piranhas, S/N, B. Rural, Angical do Piauí-PI. 
VALOR TOTAL: R$ 36.600,00(trinta e seis mil e seiscentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: PROG.ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE 
VIGÊNCIA: 31/12/2024 
DATA DA ASSINATURA:08/03/2024 

Bruno Ferreira Sobrinho Neto 
Prefeito Municipal de Angical do Piauí/PI 

. 
MWOJUIVIIOl"MANKSA°"'11: 

ID: 6FOAD6FED5054 
Prefeitura Municipal de Anglcal do Piauí 
CNPJ 06 .554.752/0001-80 
Av. João Slquell"a Paes. S/N - Centro 
An&ical do Piauf 
CEP: 64.410-000 
Emall - prcf.anqk:aldopi@qmnll.com 

CONTRATO N• 002/2024 
CHAMADA P ÚBLCA N" 006/2023 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GtNEROS ALIMENTfCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PlAUf / PI, pei,:soa jurídica de 
direito público interno. com sede a Av. João Siqueira Paz. s/n. Bairro: Centro. em Angical do 
Piou(-PI, CEP: 64.410-000, inscrito no CNPJ sob nº 06.554.752/0001-80. rcpresentodn neste 
ato pelo Prefeito Municipal , o Sr. BRUNO FERREIRA SOBRINHO NETO, doravante 
denomimtdo CONTTRATANTE, e de ou tro lado o Sr. REGINALDO LOPES DA CRUZ, 
inscrilo com o CPF: 013.640.993· 8 1, (Fornecedor indiv idual), re.~ide nte e domici liado no 
Povoado Tuboca. s/n . B. Rurà.l de Angical do Pitmí~PI, doravante dcno mim.J.do (a) 
CON1"flATADO (A). fundamentado 11as disposições Lei n'' 11.947/2009. e tendo em vistà o 
que consta nn Chamadu Pdblicn nº 06/2023. resolvem celcbrur o prcsemc conmuo mediante as 
cláusulos que seguem: 

CLÁUSUl,A PRIMEIRA 

~ objeto desta contratação à aquisição de G~NEROS ALlMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. para a lunos da rede de 
cducnçllo básica ptlblica , verba PNDE/ PNAE poro o ano de 2024, descritos nos itens previstos 
nn Cl:'iusula Terceira, todos de acordo com a Chnmndn Ptfülica nº 06/2023. o qual ficn fn7..endo 
p;ute integr.inte do pre~enle con trnto, independentemente de ane;,tação ou transcriç-ão. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros: a limentícios da agricu ltura 
fami liar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Generos Alimentícios 
da Agricultura Familiar parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEJRA 

O limite i11dividual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar ou da Unidade 
de Produção F'nmiliar e do Empreendedor Familiar Rural , neste ato denominado 
CONTRATADO. serd de oté 40.000,00 (qunrcntn mil r eais) por DAP/RICA.F por ano civil , 
referente à stm produção. confom1e u legislação do Progr.1ma N.1cional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 

Pelo fornecimento do~ gêneros alimentícios. nas quantidades descritas no Projeto de Venda de 
Gênero Alimcmfcios da Agricultura Familiar. o(a) CONTRATADO(A) Receberá o v,1tor toml 
de até 23,000.00 confonne lislngem anexa a seguir; 

111tUDJUbMl.llltfMI. 

~~~~ 
Prefeitura Munlc:tpal de Angic:al do Piauí 
CNPJ 06.554.752/0001-80 
Av. Joio Siciueirai Paes, S/N • Centro 
Angic:a l do Piauí 
CEP: 64.410.000 
Emait -pret.snq;çetdopi@om@il.çc,n 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante ri apresentação do Termo de Recebimento. 

b) O preço de nquis içüo 6 o preço pago ao fornecedor da agricultura familínr e no cálculo do 

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais. ass im como 

os encargos fiscais , sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros 

dc:spcsas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do prcsenlc contrato. 

NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR: 
RePinnldo Lont"-'- da Cruz 
DAP / RICAF I CPF 
SOWOOI36409938I080721 1021 013.640.993-81 

PREÇO 
PRODUTO UNO QUANTIDAD PROPOSTO VALOR TOTAL 

E 

FEUÃOVERDE KG 750 R$ 11.00 R$ 8.250.00 

FEIJÃO NOVO KG 1.200 RS S.00 R$ 9.600.00 

ABÓBORA KG 500 RS 5.50 RS 2.750,00 

INHAME KG 400 RS 6,00 R$ 2.400.00 

CLÁUSULA QUINTA 

As despesas decorrentes do presen te contrato corremo b. conto dns seguintes do1nções 
orçamcn1ári:is: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA 

O CONTRATANTE, np6s receber o documento descrito na C láusula Qun.rtn, nllncn " n", 
bem como emitir il norn fiscal de venda. será efetuado seu pagamento no valor co1Tes1>0ndente 
As entregas do mês nnterior. Nl'lo sem efetuodo quolquer pagnmento no CONTRATADO 

enquanto houver pend~ncin de liquidaçno dn obrigação financeira em vinude de ~nnlidndc ou 
inadimpl~ncia contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O CONTRATANTE que nào seguir a fonna de libcra.ç3o de recursos para pagamento do 
CONTATADO es tá sujeito a pagamento de multa de 2%. mais juros de O, 1 % ao dia. sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA 


